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Altera a Lei nº 7.766, de 11 de maio de 1989, a Lei nº 9.605, de 12 de 
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Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1477/2021 

 

 
  

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. NILTO TATTO)

Altera a Lei nº 7.766, de 11 de maio de
1989, a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de
1998 e a Lei nº 12.844, de 19 de julho de
2013,  para  modificar  exigências  sobre
documentação para movimentação e venda
de  ouro  e  criminalizar  operações  com
recursos  minerais  realizadas  em
desconformidade  com  as  determinações
legais. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 7.766, de 11 de maio de 1989, passa

a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 3º .........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 3º  Após 6 (seis)  meses de aprovação deste dispositivo,  a

nota fiscal referida neste artigo deverá ser emitida em formato

eletrônico,  em  sistema  conectado  à  Secretaria  da  Receita

Federal, sendo irregular qualquer outro formato.” (NR)

Art. 2º O art. 55 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 55. ........................................................................................

.....................................................................................................
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§ 1º Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a

área  pesquisada  ou  explorada,  nos  termos  da  autorização,

permissão,  licença,  concessão  ou  determinação  do  órgão

competente.

§ 2º Nas mesmas penas incorre quem recebe, adquire, vende,

tem  em  depósito,  transporta  ou  guarda  mineral  para  fins

comerciais  ou  industriais  em  desacordo  com  a  legislação

vigente.” (NR)

Art. 3º A Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, passa a vigorar

acrescida do seguinte artigo:

“Art. 40-A. Após 6 (seis) meses de aprovação deste dispositivo,

a  nota  fiscal  e  o  documento  autorizativo  de  transporte,

mencionados  nos  artigos  38  a  40  desta  Lei,  deverão  ser

emitidos  em  formato  eletrônico,  em  sistemas  conectados,

respectivamente, à Secretaria da Receita Federal e ao órgão

regulador do setor mineral.” (NR)

Art.  4º  O  órgão  regulador  do  setor  mineral  deverá  publicar

regulamento sobre o disposto no art. 40-A da Lei nº 12.844, de 19 de julho de

2013,  bem  como  disponibilizar  sistema  que  possibilite  a  emissão  da

documentação  prevista  na  Lei  e  o  armazenamento  das  informações  a  ele

relacionadas. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O controle sobre a produção de ouro no Brasil tem apresentado

falhas e privilegiado ações à margem da lei. A ausência de mecanismos de

controle efetivo da cadeira produtiva do ouro facilita a prática de condutas que

lesam enormemente o Estado brasileiro e as regiões afetadas pela atividade

mineral.

A  movimentação  e  venda  de  ouro  tem sido  respaldada  por

documentos  passíveis  de  falsificações  e  omissões,  o  que  dificulta *C
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significativamente a fiscalização de práticas em desarmonia com o texto legal.

A  introdução  de  mecanismos  que  permitam  o  rastreamento  digital  dessas

operações deve facilitar o controle sobre essa atividade.

Esta proposição tem o objetivo de tornar obrigatório o uso de

documentação em formato eletrônico, com a garantia de encaminhamento das

informações  de  comercialização  e  movimentação  de  ouro  para  a  Receita

Federal e para a Agência Nacional de Mineração. Dessa forma, poderemos

coibir a prática de emissão de papéis inidôneos para acobertar sonegação em

operações de comércio de ouro.

Por  sua  vez,  a  ausência  de  previsão  de  sanções  penais

contribui  para  facilitar  a  prática  de  comércio  ilegal  dos  produtos  da  lavra

garimpeira,  o  que,  por  sua  vez,  viabiliza  a  sonegação  de  arrecadações

tributárias.

Para evitar importantes prejuízos ao Erário, solicitamos o apoio

necessário para a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado Federal NILTO TATTO

 PT/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.766, DE 11 DE MAIO DE 1989 
 

Dispõe sobre o ouro, ativo financeiro, e sobre 

seu tratamento tributário.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º A destinação e as operações a que se referem os arts. 1º e 2º desta Lei serão 

comprovadas mediante notas fiscais ou documentos que identifiquem tais operações.  

§ 1º O transporte do ouro, ativo financeiro, para qualquer parte do território 

nacional, será acobertado exclusivamente por nota fiscal integrante da documentação fiscal 

mencionada.  

§ 2º O ouro acompanhado por documentação fiscal irregular será objeto de 

apreensão pela Secretaria da Receita Federal.  
 

Art. 4º O ouro destinado ao mercado financeiro sujeita-se, desde sua extração 

inclusive, exclusivamente à incidência do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, 

ou relativas a títulos ou valores mobiliários.  

Parágrafo único. A alíquota desse imposto será de 1% (um por cento), assegurada 

a transferência do montante arrecadado, nos termos do art. 153, § 5º, incisos I e II, da 

Constituição Federal. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

...................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 
 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 

possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 
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destruição significativa da flora:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

§ 2º Se o crime:  

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana;  

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 

dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população;  

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento 

público de água de uma comunidade;  

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias;  

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 

óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 

regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de risco 

de dano ambiental grave ou irreversível.  

 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a 

competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área 

pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou 

determinação do órgão competente.  

 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 

transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa 

ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas 

em leis ou nos seus regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.305, de 2/8/2010) 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 

desacordo com as normas ambientais ou de segurança; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.305, de 

2/8/2010) 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 

destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.305, de 2/8/2010)  

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de 

um sexto a um terço.  

§ 3º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.844, DE 19 DE JULHO DE 2013 
 

Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra 

para a safra de 2011/2012; amplia o Auxílio 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12305-2-agosto-2010-607598-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12305-2-agosto-2010-607598-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12305-2-agosto-2010-607598-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12305-2-agosto-2010-607598-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12305-2-agosto-2010-607598-norma-pl.html
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Emergencial Financeiro, de que trata a Lei nº 

10.954, de 29 de setembro de 2004, relativo aos 

desastres ocorridos em 2012; autoriza a 

distribuição de milho para venda a pequenos 

criadores, nos termos que especifica; institui 

medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de 

operações de crédito rural; altera as Leis nºs 

10.865, de 30 de abril de 2004, e 12.546, de 14 

de dezembro de 2011, para prorrogar o Regime 

Especial de Reintegração de Valores 

Tributários para as Empresas Exportadoras - 

REINTEGRA e para alterar o regime de 

desoneração da folha de pagamentos, 11.774, 

de 17 de setembro de 2008, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, 12.431, de 24 de junho de 2011, 

12.249, de 11 de junho de 2010, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, 9.393, de 19 de 

dezembro de 1996, 12.783, de 11 de janeiro de 

2013, 12.715, de 17 de setembro de 2012, 

11.727, de 23 de junho de 2008, 12.468, de 26 

de agosto de 2011, 10.150, de 21 de dezembro 

de 2000, 12.512, de 14 de outubro de 2011, 

9.718, de 27 de novembro de 1998, 10.925, de 

23 de julho de 2004, 11.775, de 17 de setembro 

de 2008, e 12.716, de 21 de setembro de 2012, 

a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001, e o Decreto nº 70.235, de 6 de 

março de 1972; dispõe sobre a comprovação de 

regularidade fiscal pelo contribuinte; regula a 

compra, venda e transporte de ouro; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. O transporte do ouro, dentro da circunscrição da região aurífera produtora, 

até 1 (uma) instituição legalmente autorizada a realizar a compra, será acompanhado por cópia 

do respectivo título autorizativo de lavra, não se exigindo outro documento. 

§ 1º O transporte de ouro referido no caput poderá ser feito também pelo 

garimpeiro, em qualquer modalidade de trabalho prevista no art. 4º da Lei nº 11.685, de 2 de 

junho de 2008, pelos seus parceiros, pelos membros da cadeia produtiva, e pelos seus 

respectivos mandatários, desde que acompanhado por documento autorizativo de transporte 

emitido pelo titular do direito minerário que identificará o nome do portador, o número do título 

autorizativo, sua localização e o período de validade da autorização de transporte. 

§ 2º O transporte referido neste artigo está circunscrito à região aurífera produtora, 

desde a área de produção até uma instituição legalmente autorizada a realizar a compra, de 
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modo que o documento autorizativo terá validade para todos os transportes de ouro realizados 

pelo mesmo portador. 

§ 3º Entende-se por membros da cadeia produtiva todos os agentes que atuam em 

atividades auxiliares do garimpo, tais como piloto de avião, comerciantes de suprimentos ao 

garimpo, fornecedores de óleo combustível, equipamentos e outros agentes. 

§ 4º Entende-se por parceiro todas as pessoas físicas que atuam na extração do ouro 

com autorização do titular do direito minerário e que tenham acordo com este na participação 

no resultado da extração mineral. 

§ 5º Entende-se por região aurífera produtora a região geográfica coberta pela 

província geológica caracterizada por uma mesma mineralização de ouro em depósitos do tipo 

primário e secundário, aluvionar, eluvionar e coluvionar, e onde estão localizadas as frentes de 

lavra. 

 

Art. 39. A prova da regularidade da primeira aquisição de ouro produzido sob 

qualquer regime de aproveitamento será feita com base em:  

I - nota fiscal emitida por cooperativa ou, no caso de pessoa física, recibo de venda 

e declaração de origem do ouro emitido pelo vendedor identificando a área de lavra, o Estado 

ou Distrito Federal e o Município de origem do ouro, o número do processo administrativo no 

órgão gestor de recursos minerais e o número do título autorizativo de extração; e  

II - nota fiscal de aquisição emitida pela instituição autorizada pelo Banco Central 

do Brasil a realizar a compra do ouro.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, a instituição legalmente autorizada a realizar a 

compra de ouro deverá cadastrar os dados de identificação do vendedor, tais como nome, 

número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF ou Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ, e o número de registro no órgão 

de registro do comércio da sede do vendedor.  

§ 2º O cadastro, a declaração de origem do ouro e a cópia da Carteira de Identidade 

- RG do vendedor deverão ser arquivados na sede da instituição legalmente autorizada a realizar 

a compra do ouro, para fiscalização do órgão gestor de recursos minerais e da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, pelo período de 10 (dez) anos, contados da compra e venda do ouro.  

§ 3º É de responsabilidade do vendedor a veracidade das informações por ele 

prestadas no ato da compra e venda do ouro.  

§ 4º Presumem-se a legalidade do ouro adquirido e a boa-fé da pessoa jurídica 

adquirente quando as informações mencionadas neste artigo, prestadas pelo vendedor, 

estiverem devidamente arquivadas na sede da instituição legalmente autorizada a realizar a 

compra de ouro.  

 

Art. 40. A prova da regularidade da posse e do transporte de ouro para qualquer 

destino, após a primeira aquisição, será feita mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, 

conforme o disposto no § 1º no art. 3º da Lei nº 7.766, de 11 de maio de 1989.  

§ 1º Portaria do Diretor-Geral do órgão gestor de recursos minerais a ser expedida 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei disciplinará os documentos 

comprobatórios e modelos de recibos e do cadastro previstos a que se referem, respectivamente, 

os incisos I e II do caput e o § 1º do art. 39 desta Lei.  

§ 2º Para fins do disposto no art. 39 desta Lei, até a entrada em vigor da Portaria do 

órgão gestor de recursos minerais, serão consideradas regulares as aquisições de ouro, já 

efetuadas por instituição legalmente autorizada a realizar a compra do ouro, anteriores à 

publicação desta Lei, documentadas ou não por meio dos recibos em modelos disponíveis no 

comércio em geral, desde que haja a adequada identificação dos respectivos vendedores.  

§ 3º Quando se tratar de ouro transportado, dentro da região aurífera produtora, 
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pelos garimpeiros, em qualquer modalidade de trabalho prevista no art. 4º da Lei nº 11.685, de 

2 de junho de 2008, pelos parceiros, pelos membros da cadeia produtiva e pelos seus respectivos 

mandatários, a prova da regularidade de que trata o caput dar-se-á por meio de documento 

autorizativo de transporte emitido pelo titular do direito minerário nos termos do § 1º do art. 38 

desta Lei.  

 

Art. 41. O garimpeiro, em qualquer modalidade de trabalho prevista no art. 4º da 

Lei nº 11.685, de 2 de junho de 2008, os seus parceiros, os membros da cadeia produtiva e os 

respectivos mandatários com poderes especiais têm direito à comercialização do ouro 

diretamente com instituição legalmente autorizada a realizar a compra.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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